
ALMT
Assembleia Legislativa

Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA MD N° 304/2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno:

RESOLVE:

Retificar, em parte, as Portarias n° 548/2017, de 18/12/2017 e n° 549/2017, de 18/12/2017, que

concederam 6 (seis) meses de licença-prêmio por assiduidade, ao servidor ALVARO ROBERTO

DE ASSUMPÇÃO, matrícula n°25107, nos seguintes termos:

Onde se lê:

"...que será usufinaída nos períodos 15/04/2019 a 13/07/2019 e 15/09/2020 a 13/12/2020, conforme

consta no protocolo n" 201723413, de 14/12/2017..."

Leia-se:

"...será usufhiída no período de 07/05/2018 a 02/11/2018, conforme consta no protocolo n°

201826529, de 22.03.2018..."

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Saladas Reuniões, em Cuia^ló de abril de 2018.

Deputado EDUARDO BOTELHO
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